
EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS
CNPJ: 07.95.514/0653-32

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 06/2026
Dispensa de Licitação: Cotação Eletrônica

NUP n° 22001.059341/2026-61

UNIDADE CONTRATANTE: EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS

1. OBJETO:

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de SERVIÇOS DE TERCEIROS -
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, destinado a atender as necessidades da
EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA:

2.1 A presente aquisição de SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS visa suprir as necessidades da alimentação escolar, e contribuir para o crescimento e
desenvolvimento saudável das refeições dos alunos matriculados, assim atendendo às EEMTI
MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS. Desse modo, se faz necessário adquirir o bem ou
serviço citado com Aporte de Recursos Financeiros da Portaria de Manutenção n° 01/2026.

2.2 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade DISPENSA, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento INTEGRAL, com fulcro no Art.
75, II, da Lei Federal 14.133/21.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
VALOR

ESTIMADO R$

01

CONSERVAÇÃO E REPAROS EM BENS
IMOVEIS - SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE
LAMPADAS - Obs: FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA.

UND 30 900,00

02

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO -
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DE PORTAS - Obs: TROCA DE FECHADURAS
EM PORTAS DE MADEIRAS E FERRO,
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE
OBRA.

UND 15 1.200,00

03

SERVIÇO DE DESGALHAMENTO - SERVIDO
DE EXECUÇÃO DE PODA DE ÁRVORE - Obs:
15 ÁRVORES - PARTE EXTERNA E INTERNA
DA ESCOLA, FORNECIMENTO DE MATERIAL
E MÃO DE OBRA.

UND 15 1.875,00

04 SERVIÇO DE LIMPEZA - SERVIÇO DE CAPINA
- Obs: CAPINA, CISCAGEM E REMOÇÃO DE
ENTULHOS POR PARTE DA EMPRESA, NAS

UND 3 3.000,00
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EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS
CNPJ: 07.95.514/0653-32

ÁREAS INTERNA E EXTERNA DA ESCOLA.

05

CONSERVAÇÃO E REPAROS EM BENS
IMOVEIS - MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES
HIDRAULICAS - Obs: BANHEIROS E CANTINA
DA ESCOLA, FORNECIMENTO DE MATERIAL
E MÃO DE OBRA.

UND 10 3.500,00

06

CONSERVAÇÃO E REPAROS EM BENS
IMOVEIS - SERVIÇO DE PINTURA EM LATEX 2
DEMÃOS - Obs: PINTURA NA PARTE
EXTERNA DA ESCOLA, MEDIÇÕES 90 X 2,80
M², COM CORES PADRÕES DO ESTADO,
PINTURA DA PARTE INTERNA DA CANTINA
DA ESCOLA.

UND 3 5.100,00

07
CONSERVAÇÃO E REPAROS EM BENS
IMOVEIS - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE TELHADO

UND
1 1.000,00

08

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO,
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - SERVIÇO
DE RECUPERAÇÃO DE PORTÃO - Obs:
REPAROS NO PORTÃO DE ENTRADA DA
ESCOLA.

UND 1 700,00

09
SERVIÇO DE LIMPEZA - SERVIÇO DE
LIMPEZA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA

UND 8 800,00

3.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as
deste anexo.

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Estadual nº 34.450/2021.

3.3 – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do
art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.
3.4. O estudo da pesquisa de preço é realizada com fundamento no Art. 29, do Decreto Estadual Nº
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, por meio do Mapa de Preço que compõe o Sistema Licitaweb do
Portal de Compras da SEPLAG – Secretária do Planejamento e Gestão.
3.5 As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

4. Dotação Orçamentária:
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados na Dotação Orçamentária da Secretaria da Educação:

4.1.1 Funcional Programática: 22100022.12.362.144.20976.02.339039.50000.0 - 28196

5. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor estimado da contratação será de R$ 38.394,00 (Trinta e oito mil, trezentos e noventa e quatro
reais)
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EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS
CNPJ: 07.95.514/0653-32

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO/FUNDAMENTAL LEGAL:
6.1 – Dispensa de Licitação: Cotação Eletrônica.
6.2- Amparo Legal:
6.2.1. Art 75, Inciso II, Lei Nº 14.133, de 21 de abril 2021;
6.2.2. Lei Complementar 123 e suas alterações;
6.2.3. Lei Complementar Nº 288, de 20 de julho de 2022;
6.2.4. Decreto Estadual Nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto Estadual Nº35.474,
de 26 de maio de 2023.
6.2.5. Decreto Estadual 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo 35.475, de 26 de maio de
2023.
6.2.6 Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

7.1.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Estado e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e comunicado, por mensagem eletrônica, aos fornecedores
registrados no sistema Cadastro de Fornecedores do Estado, no correspondente ramo de atividade
que se pretende contratar;
7.1.2 No Termo de Participação deverá constar a identificação do Promotor da Cotação Eletrônica, a
especificação do objeto da contratação, as quantidades requeridas, as condições de contratação, o
regime de execução, o endereço para acesso ao procedimento eletrônico, as datas, horários e prazos
para realização das etapas do procedimento, as condições de participação, o prazo e o local de
entrega, as regras, os prazos e condições de pagamento;
7.1.3 O fornecedor interessado em participar da cotação eletrônica deverá estar previamente inscrito
no Cadastro de Fornecedores do Estado e acessar o sistema mediante identificação do usuário e da
respectiva senha privativa do representante de cadastro;
7.1.4 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração serão os de menor preço conforme dispuser o Termo de Participação;
7.1.5 O fornecedor deverá enviar suas propostas de preço, utilizando, para tanto, exclusivamente, o
sistema eletrônico, em período previsto no Termo de Participação, sendo considerada inválida a
proposta apresentada por quaisquer outros meios estranhos a este;
7.1.6 Durante o período de recebimento das propostas, o menor preço ofertado estará sempre
disponível para conhecimento público em tempo real, vedada a identificação do fornecedor;
7.1.7 A proposta de preço com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada
pelos fornecedores em moeda corrente nacional, com a unidade de fornecimento solicitada em cada
item, de apenas uma marca, no caso de bem ou material;
7.1.8 O fornecedor poderá oferecer lances públicos e sucessivos, desde que de valor inferior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema, vedada a exclusão ou retirada da proposta nas
últimas 6 (seis) horas da etapa de recebimento das propostas;
7.1.9 Se houver lances iguais ao menor preço ofertados ao final da etapa de recebimento de
propostas, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema;
7.1.10 Encerrada a etapa de recebimento de propostas, o Promotor da Cotação Eletrônica realizará a
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, identificada como
arrematante, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado
para a contratação;
7.1.11 Quando a proposta classificada em primeiro lugar permanecer acima do valor estimado para a
contratação, o Promotor da Cotação Eletrônica promoverá negociação com o fornecedor arrematante,
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EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS
CNPJ: 07.95.514/0653-32

exclusivamente por meio do sistema, para obtenção de proposta mais vantajosa, estabelecendo prazo
para resposta em campo próprio;
7.1.12 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, se o arrematante recusar ou não responder a
contraproposta do Promotor da Cotação Eletrônica;
7.1.13 Antes de declarar a proposta vencedora, o Promotor da Cotação Eletrônica poderá solicitar,
por meio do sistema, o envio da proposta comercial adequada ao último lance ofertado pelo
arrematante e, se necessário, dos documentos complementares, incluindo especificações técnicas e
instruções sobre o bem;
7.1.14 No caso do Promotor da Cotação Eletrônica exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
por meio eletrônico com os respectivos valores adequados à proposta melhor classificada;
7.1.15 As contratações por meio da cotação eletrônica serão feitas preferencialmente de
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, observado o
disposto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, suas atualizações ou
outro instrumento legal que venha substituí-la;
7.1.16 Somente serão aceitas propostas de fornecedores cujas atividades econômicas inscritas no
Cadastro de Fornecedores do Estado sejam compatíveis com o objeto da contratação;
7.1.17 É vedada a participação na cotação eletrônica de empresas inidôneas ou impedidas de licitar
e/ou contratar com a Administração Pública.

8. DA HABILITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:
8.1 Para ser declarado vencedor, o fornecedor melhor classificado após o julgamento quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço, em relação ao estimado, deverá estar em situação
regular no Cadastro de Fornecedores do Estado.
8.1.1. Além da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Estado, poderá ser exigida
documentação complementar para comprovação da habilitação técnica e econômico-financeira, desde
que necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto da
contratação.
8.1.2 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o Promotor da
Cotação Eletrônica examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições
de habilitação.
8.2 A contratação decorrente do procedimento de cotação eletrônica será formalizada mediante
emissão da ordem de compra e da nota de empenho, que serão comunicadas ao fornecedor vencedor
por meio do sistema, ou celebração de contrato administrativo, quando cabível.
8.3. As empresas que desejarem se enquadrar nos benefícios do tratamento jurídico diferenciado, nos
termos da art. 42 ao art. 49 Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014
deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas, que não possuem nenhum dos
impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações,
alterada pela Lei 147/2013 e Lei complementar 155/2016, e em conformidade do Decreto Federal
8.538/2015.
8.3.1 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas que não apresentarem a declaração prevista no subitem 3.2.
poderão participar, normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime. APÊNDICE A – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENA PORTE.
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EEMTI MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS
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8.3.2. Apresentar Declaração que não emprega menor comprovando o fiel cumprimento das
recomendações trazidas pelo art. 7º da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza
trabalho de menores de 18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de
menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o APÊNDICE B –
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO TRABALHISTA DO MENOR.
8.3.3 A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de compromissos exigidos não
implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete a Administração mediante
diligência, conceder o prazo de 24 horas para o devido saneamento, em respeito aos princípios do
formalismo moderado e da razoabilidade e com fulcro no Art 6 do Decreto Estadual 35.341/23.

9. DA HABILITAÇÃO
Caberá ao fornecedor, interessado em participar da cotação eletrônica:
9.1 Inscrever-se no Cadastro de Fornecedores do Estado para obtenção de usuário e senha de
acesso ao sistema de cotação eletrônica;
9.1.2 Declarar em campo próprio o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do Termo de Participação;
9.1.3 Acompanhar as operações no sistema durante o período previsto para o recebimento de
propostas, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas ou de desconexão com o sistema por qualquer
motivo, não cabendo ao provedor do sistema nem ao Promotor da Cotação Eletrônica qualquer tipo de
responsabilização;
9.1.4 Responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive, os riscos inerentes ao uso indevido de sua
senha de acesso.
9.1.4.1 O acesso ao sistema implica a responsabilidade legal do fornecedor, ou seu representante, e
na presunção de sua capacidade técnica e jurídica para participação do procedimento da cotação
eletrônica.
9.1.4.2 A utilização do usuário e senha de acesso de que trata o item 10.2.4.1 deste Termo de
referência será de responsabilidade exclusiva do fornecedor, incluindo qualquer transação efetuada
por ele ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema nem ao Promotor da Cotação
Eletrônica responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
9.1.5 Executar o objeto da contratação em conformidade com este Termo de Referência/termo de
Participação e seus anexos.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA:
10.1 O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações e condições
estabelecidas neste termo, no prazo de 05 (Cinco) dias, contado do recebimento da ordem de
fornecimento ou instrumento equivalente, de forma PARCELADA, conforme cronograma de entrega
(ver anexos).
10.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões
motivadoras com pelo menos 02 (dois) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

10.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em até
02 (dois) dias úteis antes do prazo de entrega, e aceito pelo contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

10.4 Os bens que apresentarem vício ou defeito no ato da entrega deverão ser substituídas, por
outros novos de primeiro uso, e originais, bem como no caso de serviços que apresentarem vício ou
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